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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 

L E 1 nº 2.842, de 15 de maio de 1.997. 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR 
CONVÊNIO COM O ESTADO DE SÃO PAULO, ATRA
VÉS DA COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CI
VIL, OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE PONTES NO 
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

• 

O SENHOR DR. SERGIO SCHLOBACH SAL VAGNI, Prefeito Municipal de 
T aquaritinga, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 

.. ·"� a seguinte Lei: 
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Artigo 1° - Fica o Chefe do Executivo Municipal auto
rizado a celebrar Convênio com o Estado de São Paulo, através da Coor
denadoria Estadual de Defesa Civil, objetivando a construção de 05 (cinco) 
pontes em tubos celulares de concreto armado em diversas estradas vicinais 
do Município. 

Artigo 2º - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir 
em razão da execução do acordo, correrão por conta de verbas próprias 
constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 15 de maio de 1.997. 

Dr. Sérgio Schlqbach Salvagni 
-Prefeito municipal-

Registrada e publicada a 'inete do Prefeito, na data supra. 

óFJ)1'vi. 
Vera Lúc a Gibertoni Boschini 

-Agent Técnico Municipal-
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